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PARECER CONTROLE INTERNO 

Processo Licitatório no  8/202] -124 PMP 

1° Aditivo e l Apostilamento: Contrato. n° 20220722 - CDM1 MEDICNA DIAGNOSTICA LTDA. 

Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para realização de exames 

complementares especializados, não pertencentes a TABELA SUS, para atender a demanda dos 

usuários da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Órgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL I)E SAÚDF 

11. RELATÓRIO 

Submete-se a apreciação deste Controle Interno a presente solicitação de aditivo de IGUAL prazo e 

valor e APOSTILAMENTO ao contrato n° 20220722 oriundo do procedimento licitatório registrado 

sob o n°. 8/2021-124 PMP, no que tange ao prazo e valor contratual, indicação orçamentaria, relatório 

do fiscal e regularidade fiscal e trabalhista do contratado. 

Em tempo, cabe mencionar quanto a sua legalidade, pertinência e ditames legais, serão analisados 

pela Procuradoria Geral no Parecer Jurídico. 

2. CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do Sistema de Controle 

Interno - CI, ao tempo em que a Lei n° 4.293/2005, dispõe acerca da sua instituição, nessa Prefeitura 

Municipal, atribuindo ao Controle interno, "exercer as atividades de auditoria, fiscalização, avaliação 

da gestão, bem como o acompanhamento da execução orçamentária financeira, patrimonial, 

administrativa e contábil, ou qualquer ato que resulte em receita e despesa para o Poder Público 

Municipal". 

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que este Controle Interno está se manifestando 

no sentido de analisar as circunstâncias próprias de cada processo e na avaliação prévia da 

formalização do procedimento a que está submetida esta Controladoria a título de orientação e 

assessoramento, ressaltando-se que, no caso de haver irregularidades, as mesmas serão apontadas em 

Auditoria Própria. 

LL Neste sentido cabe a ressalva quando a responsabilização solidária do responsável pelo Controle 

Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade 

e dela não informar tais atos ao 'fribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua atribuição 

de apoiar o Controle Externo. Importante também destacar que o Controlador Interno não é o 

(1) ordenador de despesas e que tal atribuição se restringe ao gestor. Assim, tendo em vista que o termo 

aditivo em análise implica em realização de despesa, segue manifestação do Controle Interno. 

3. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
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O presente processo inicia-se a partir da presente análise de solicitação do 1° Aditivo e 11  

Apostilamento ao contrato n° 20220722, sendo instruído, dentre outros, com os seguintes documentos: 

1) Memorando n° 6954/2023-GABIN - CCGM subscrito pela Comissão de Contingenciamento 

(Decreto n° 494/2022), encaminhando à Central de Licitações e Contratos - CLC em atenção a 

solicitação referente ao Memo n° 1509/2023 - SEMSA quanto ao aditivo de e igual prazo e valor e 

apostilamento ao contrato n° 20220722. 

2) Memorando no  1514/2023 - SEMSA, emitido pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Alan Palha 

de Almeida (Decreto n°. 1015/2023), solicitando à realização de aditivo de igual prazo e valor e 

supressão ao contrato n° 20220722, nos seguintes termos: 

. Prazo de vigência a ser aditado: 12 (doze) meses - 19/10/2023 até 19/10/2024. 

• Valor do Contrato: R$ 385.291,00. 

• Apostilamento (remanejamento rubrica orçamentaria): R$ 169.859,00. 

3) Relatório emitido pelo fiscal do contrato Sr. Adson Baquil Sousa - Port. 286/2023, justificando a 

necessidade de continuidade dos serviços e coro isso solicitando a prorrogação contratual de 

prazo e valor e supressão dos itens que eram destinados ao atendimento da demanda do HGP, 

que passaram a ser responsabilidade da empresa responsável pela Gestão do mesmo, 

acompanhada da declaração acerca da regulai execução dos serviços no último período vigente, 

com o intuito de garantir a continuidade na prestação dos serviços contratados, conforme a 

descrição dos itens a serem aditado constante na planilha anexa ao relatório. 

4) Portaria n°. 1808/2022 datada de 21/10/2022 e Anexo - 1, designando o servidor mencionado 

acima como fiscal, para representar a Secretaria Municipal de Saúde no acompanhamento e 

fiscalização do contrato n' 20220722. 

5) Declaração de cotação emitida pela servidora responsável pelas pesquisas Sra. Maria Ildeane da 

C. de M. Cunha, sobre diligência realizada no mercado para identificação das empresas que 

apresentaram cotação para obtenção das cotações de preços; 

6) Planilha de preço médio auferido através das pesquisas de mercado solicitadas por oficio (n.° 

4056, 4059 e 4060/2023), junto às empresas conforme abaixo: 

a) BIOMÉDICA BELÉM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMÉDICOS LTDA, CNPJ: 

11.938.920/0001-71, no valor total de R$ 617.091,00, emitida dia 28/09/2023 e válida por 120 

dias; 

b) ROCHA CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ: 42.250.264/0001-43, no valor total de R$ 

465.491,50, emitida dia 27/09/2023 e válida por 120 dias; 

c) LABSAÚDE LTDA, CNPJ: 51.238.394/0001-51, no valor total de R$ 593.958,11, emitida dia 
26/09/2023 e valida por 120 dias; 
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7) Ofício n° 4173/2023 encaminhado pela autoridade competente da Secretaria Contratante, 

solicitando a empresa CDM1 MEDICNA DIAGNOSTICA LTDA manifestação quanto o 

aditamento ao contrato n° 20220722, de igual prazo e valor, seguido da planilha de itens a serem 

aditados. 

8) Termo de Aceite para prorrogação e supressão contratual do contrato n° 20220722 conforme os 

termos apresenlados pela SEMSA, encaminhando pela representante legal cia empresa. 

9) Forain apresentados os seguintes documentos da empresa CDMI MEDICNA DIAGNOSTICA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 34.972.321/0001-70, para confirmar que a empresa mantém os requisitos 

de habilitação na forma da Lei n° 8.666/93 art. 29, 1 a V e art. 31, inciso II: 

• Habilitação: Ato Constitutivo da empresa Individual e devidamente registrada na JUCEPA 

com arquivamento sob n° 20000625055 em 24/09/2019; Documento de identidade do sócio 

Sr. Paulo Gilberto Silva Tobias; 

• Regularidade Fiscal e Trabalhista: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - 

CNPJ; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e á Dívida Ativa da União; Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa (Belém- PA); 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Qualificação econômica - financeira: Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, 

Termos de abertura e encerramento do livro diário n"3; Balanço Patrimonial, Demonstração 

de Resultado do Exercício, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - 

SPED; 

• Qualificação Técnica - Operacional: Declaração de que não emprega menor de 18 anos nos 

termos do Inc. XXXIII do art. 70  da CF, salvo na condição de aprendiz; Certificado de 

Licenciamento do Corpo de Bombeiros n.°  30830 vai, até 29/05/2024; Certidão de 

Responsabilidade Técnica val. até 31/12/2023; Licença Sanitária DCSEP n° 202300000293, 

vai, até 08/02/2024; 

10)Indicação do objeto e do Recurso, assinada pela autoridade competente (Secretário de Saúde e 

Responsável pela Contabilidade) indicando as seguintes rubricas: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO EC0N0MIcA: 3.3.90.39.00 / SUO-ELEMENTO: 3.3.90.39.50 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL VALOR PREVISTO 2023 VALOR PREVISTO 2024 SALDO ORÇAMENTÁRIO 

10.301.4037.2 342- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO I'RIMARIA EM SAÚDE ES 	 15.350,00 ES 	169.207,00 5$ 	 35.650,151 

10202.4039.2.165 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HGI' 5$ 	 63.00800 5$ 	137.726,00 R$ 	 73.380,00 

11)Decrcto n°. 615, de 05 de junho de 2023, onde consta designação da Comissão Especial de 

Licitação da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Parauapebas: 

DECRETO 615, DE 05/06/2023 - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE VITORIA ROliERDAM LISBOA DIAS 

SUPLENTE EUSMARA VIANA PEREIRA 

MEMBROS 

FI.ISMARA VIANA PERFIRA 

NEUSA MARIA DE LIMA DA SILVA 

MARCIA DE SOUSA MATFC'S 

JOELMA SOARES DA SILVA 
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12)Foi apresentada justificativa com amparo no art. 57, inc. 11 da Lei Federal 110,  8.666/93, onde a 

Comissão de Licitação é favorável e encaminha os presentes autos para análise acerca da 

elaboração do 10  Termo Aditivo ao Contrato n° 20220722, alterando o prazo final de vigência para 

o dia 19 de outubro de 2024 e o valor contratual total para R$ 770.582,00 (setecentos e setenta e 

sete mil quinhentos e oitenta e dois reais); 

13) Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao contrato n° 20220722, com as cláusulas do objeto, dotação 

orçamentaria, prazo de vigência e ratificação, conforme a Lei 8.666/93; 

14) Minuta do 1° Termo de Apostilamento (remanejamento de dotação) ao contrato n° 20220722, com 

as cláusulas do objeto, dotação orçamentaria, prazo de vigência e ratificação, conforme a Lei 

8.666/93, permanecendo o prazo final de vigência, e o valor contratual inalterados; 

4. ANÁLISE 

Trata-se de análise da solicitação do 1° Aditivo e 1° Apostilanlento ao Contrato n.° 20220722, celebrado 

entre o Município de Parauapebas, e a empresa CDM1 MEDICNA DIAGNOSTICA LTDA o qual visa 

sua prorrogação por igual prazo e valor, e apostilamento de itens (remanejamento de dotação). 

A Lei n.°  8.666, de 1993, a teor de seu artigo 57, inciso II, prevê a possibilidade da Administração 

Pública realizar em seus contratos, desde que justificado, prorrogação de duração por iguais e 

sucessivos, limitada a sessenta meses, senão vejamos: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (...) 
" 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato" 

Para que seja possível a prorrogação nos termos cima, é imprescindível que esta tenha constado do ato 

convocatório ou de seu anexo (termo de contrato), tendo em vista que a possibilidade de prorrogação 

é fator que pode influenciar no interesse e na decisão dos competidores quanto à participação no 

certame. Na falta, o contrato não tem amparo jurídico para ser prorrogado. Em regra, a duração dos 

contratos dessa natureza (serviços contínuos) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses corno 

impõe a legislação. 

No caso em análise, o contrato n° 20220722 firmado entre a Contratada e a Secretaria Municipal de 

Saúde originariamente em 19/10/2022, vigente até 19/10/2023, traz a previsão, na Cláusula Quinta - 

da vigência e da eficácia fl. 913. Com  fulcro nesse permissivo, e antes do termino de sua vigência a 

demandante manifestou o seu interesse pela continuidade da relação contratual tendo com isso 

encaminhado a solicitação do Primeiro Termo Aditivo protrai o prazo de vigência até 19/10/2024, por 
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meio do Memo 1514/2023 SEMSA emitido em 04/10/2023, solicitando providências quanto à 

renovação do mesmo, estando, com isso dentro do limite legal permitido, completando assim o 

período de 24 meses. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado pela Secretaria 

Municipal de Saúde para aditamento de prazo (12) meses e valor de R$ 385.291,00 - ao contrato n° 

20220722, onde abrangendo o valor originário do Contrato e 1° aditivo, o contrato totalizará o 

montante de R$ 770.582,00 (setecentos e setenta e sete mil quinhentos e oitenta e dois reais); 

Prosseguindo, nota-se o §2° do Artigo 57 da Lei de Licitações dispõe que toda prorrogação de prazo 

deve ser justificada e autorizada previamente pela autoridade competente. A apresentação de 

justificativa, acompanhada dos pressupostos de fato e de direito, é eficaz aliada do agente público, 

além de cumprir o princípio da motivação, inserido no Artigo 20  da Lei n° 9.784/99, e de permitir o 

controle do ato pelos interessados ou por qualquer cidadão. 

Verifica-se nos autos, manifestação de interesse em aditar por igual prazo e valor o referido contrato 

tanto pela Administração através do Gestor no Memo 1514/2023 - SEMSA que ratifica e solicita 

providencias quanto ao aditamento, como pelo fiscal do contrato por meio do relatório técnico, 

acompanhado da manifestação acerca da boa execução contratual durante o período, bem como 

justificativa técnica quanto à conveniência, oportunidade e sua essencialidade para garantir a 

realização de exames complementares especializados, não pertencentes a TABELA SUS, para atender 

a demanda dos usuários da Secretaria Municipal de Saúde. 

Contudo, é oportuno registar que o conteúdo das justificativas apresentadas, no prisma da 

conveniência, oportunidade, vinculação ou discricionariedade competem ao Gestor da pasta e 

ordenador da despesa. Desta forma, a gestão/ fiscalização do contrato é de responsabilidade do Fiscal 

do contrato em conjunto com o Ordenador de Despesa, que tem competência para controlar sua 

execução. 

Como o ajuste decorre de acordo de vontades entre as partes contratantes, é importante haver 

concordância prévia da Contratada com a referida prorrogação, bem como com os seus termos. 

Com isso a SEMSA provocou a empresa quanto à concordância previa da prorrogação por igual prazo 

e valor e supressão através do ofício n" 4173/2023 emitido pelo ordenador de despesas da Secretaria, 

que teve como resposta o termo de aceite da contratada assinado pela representante legal Sr. Paulo 

Gilberto Silva Tobias - Diretor Comercial, demonstrando seu interesse em renovar o mencionado 

termo contratual nos termos legais decorrente da prorrogação do contrato nos termos apresentados 

pela SEMSA. 

Dos valores a serem aditados 

Outra exigência do art. 57, II da Lei 8.666/93, é a de que a prorrogação do contrato de serviço contínuo 

seja feita com vistas a obtenção ele preços e condições economicamente mais vantajosas para a 

Administração Pública. 
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Vale ainda acrescentar que a vantagem que justifica a prorrogação não se resume ao aspecto 

econômico ou financeiro, sendo possível e pertinente a avaliação de outras vantagens geradas (como o 

histórico de boa execução contratual), legitimadoras do ato de renovação. Também é possível avaliar 

que esta presunção se aproxima da perspectiva econômica da disposição prevista no inciso II do artigo 

57 da Lei nIl  8.666/93, segundo a qual a vigência diferenciada dos serviços contínuos permitiria preços 

e condições mais vantajosas para a administração. 

A comprovação da vantajosidade precedida de análise entre os preços contratados e aqueles 

praticados no mercado de modo a concluir que a continuidade da contratação é mais eficiente e 

adequada a satisfação do interesse coletivo por meio da execução do contrato do que a realização de 

uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a contratada para adequação dos 

valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 

A renovação de contratos de serviços de natureza continuada deve ser realizada mediante realização 

de ampla pesquisa de preços, a fim de criar condições para aferição adequada da vantajosidade 

evidenciada na proposta. 

Dessa forma, salientamos que foram utilizados como método de pesquisa a cotação com fornecedores 

que atuam no ramo do objeto a ser adquirido para verificar a compatibilidade do preço ofertado com 

o mercado, tendo juntado 03 (três) orçamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

subsidiaram as informações constantes na planilha de preço médio, utilizadas como meio de ratificar a 

vantajosidade na continuidade da contratação, demonstrando que a justificativa apresentada pela 

requisitante é dotada de dados comprobatórios quanto a vantagem dos preços registrados no Contrato 

n°. 20220722 em relação às cotações mercadológicas retro mencionadas, conforme abaixo: 

FrIQI1SAS Di flOCOS 

KOCIISUUNIL.A Mmcc, LSINAUOI 110k 	 00010110 VAU,t MiolO Ur 00022 

MM 0l5TtlçAØLOI%ItRNS MIII 0152.1 1 15100 1 	2 151011 lo [AI cItOU 5201 VAIOU 10101 RAIAl 2.2421 VALOR 1.1. J1A OA UNI] 10022 lo 101 [ALOR UNI] 15101 TOTAL 

UI01MWAtUlIAJCO.,. 
NU 1 	Uj  RI 	1111 II 	TU01 

01 	MM Ri 	AI_ ...... RI 	•t0AlUlIIl Ri 	VARIO Ri 	R2.l.N [A 	2001 O 

______________________ '1 rftu 
IS 	[4._SI 22$ 	liMOU Ri 	[LUSA Ri 	1,12.21 Ri 	ARAO Ri 	IIOCIR 41 	21.00 IR 	ÍlSl&I 

A - IS A,IS00.2.1m I 
IS 	214101 Ri 	00121)0 Ri 	11412 

0141,170)  
04 11014' AS 	1.1250 0$ 	171110) ti 	1,i1A O 	40001* 

4 

1....... 
II 	118.0 Ri 	[112.111 III 	211,0 Ri 	11412211125 11401 Ai 	1410)1.11 0$ 	1212110 22$ 	405020) 

Tolhi III 	[4124141 di 	44110)200 ti 	12210011 ti 	RlRil.l* II 	Vujiifl 

O preço contratado, conforme demonstrado nos autos ainda é vantanjoso em comparação ao valor 

médio praticado no mercado para uma possível licitação nova. 

Com efeito, a contratada já está familiarizada com a execução do contrato e por conhecer bem o 

serviço que  executa pode rever sua estrutura de preço e oferecê-lo em condições de pagamento mais 

vantajosas para a Administração Pública contratante, seu preço pode ser menor e, portanto, melhor, 

que o praticado em média pelo mercado dado que seus proponentes não desfrutam desses 

conhecimentos, por isso pode precaver-se sem onerar custos ou realizar despesas, nem degradar a 
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qualidade do serviço prestado. Para rematar esse ponto, vale lembrar ainda que a avaliação da 

vantajosidade econômica não se traduz no simples valor monetário da contratação comparado com o 

dos orçamentos obtidos de modo a comprovar que estes se revelam favoráveis à prorrogação, pois 

existe todo um custo administrativo envolvendo o desfazimento de um contrato e a seleção e 

celebração de um outro, revelando que a continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização de unia 

nova licitação. 

Destaca-se que a realização de pesquisas de mercado, formação do preço médio e, posterior, análise 

dos preços é matéria técnica, de competência da área solicitante, qual seja a Secretaria/ Fundo 

Municipal de Saúde, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e lisura da pesquisa de 

preços, que no presente procedimento foi realizada pela servidora Sra. Maria lldeane da C. de M. 

Cunha, certificando que as empresas são atuantes no ramo de atividade e que os valores auferidos 

perfazem o valor de mercado. Nota-se ainda, que foi consignado na Declaração de cotação, que as 

empresas MICHELON & MICHELON LTDA e ALIANÇA SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, quando 

consultada, não manifestaram interesse em apresentar cotação. 

Do apostilamento para alteração da clausula orçamentaria 

A apostila constitui instrumento dirigido a instituir modificações mais simples no bojo do contrato, as 

quais, inclusive, decorrem das próprias cláusulas condições firmadas entre as partes por meio dos 

dispositivos contratuais. Serve, então, para registrar situações que não provoquem alteração das 

denominadas bases objetivas do contrato, assim entendidas as principais cláusulas condições que 

conferem existência relação jurídica obrigacional de natureza contratual (partes, objeto, preços, forma 
de pagamento, prazos, entre outras). 

O Tribunal de Contas da União esclarece conceito às características da apostila no seu manual 
Licitações Contratos: orientações básicas: 

"Apostila anotação ou registro administrativo que pode ser: feito no termo de 

contrato ou nos demais instrumentos hábeis que substituem, normalmente no verso 

da última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao termo de 

contrato ou aos demais instrumentos hábeis. A apostila pode ser utilizada nos 

seguintes casos: variação do valor contratual decorrente de reajuste previsto no 

contrato; compensações ou penaliza ções financeiras decorrentes das condições de 

pagamento; empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu 
valor corrigido". 

No caso em apreço observamos que fora requerido apostilamento para rernanejar o quantitativo 

referente aos itens 308849, 308853, 308859 e 38863 do contrato n°. 20220722, no valor total de R$ 

169.859,00, para outra fonte orçamentaria da Secretaria Municipal de Saúde, conforme demonstrado 
abaixo para atender a despesa no exercício em curso: 

Rua Reo Dourado, s/ r, - Bairro Beira Rio 1-Para âapebas  /FA (Prédio SA.AF1-). 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL-1701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORIGEM 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA, 3.3.90.39.00 / SUB-ELEMENTO, 33.90.39.50 

CLA-SSIFICAÇÃO FUNCIONAL VALOR 

1,1 I'2 0026.1163 - MANUTFNÇA0 E FUNCIONAMENTO DO HOP RO 	169.859,04 

CLA5IFICAÇÃO 

 

INSTITUCIONAL-1701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA, 3.3.90.39.00 / SU0-FI.F.MENTO, 3.3.90.39.50 
DESTINO 

H---- 	
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 	 VALOR 

lo 141 1017.2 342 .MANUTENÇÃODAAftNÇÀOPRIMAR;AEMSAÚDEj ÀS 	 169X59,00 

Partindo das premissas expostas acima, a Administração tem dever de apontar recurso que fará frente 

futura despesa já quando da instauração do processo administrativo licitatório (art. 38, caput, da Lei 

n°. 8.666/93). Ainda, art. 55, inciso V, da Lei de Licitações, prevê como cláusula necessária em 

qualquer contrato, "o crédito pelo qual correra despesa, com indicação da classificação funcional programática 

da categoria econômica". 

Nota-se, portanto que houve alteração instituindo apenas um registro administrativo de modificação 

contratual que não alterou a essência da avença, tampouco não modificou as bases contratuais. A 

transferência do saldo do contrato com a respectiva indicação da fonte orçamentária caracteriza-se 

como questão atinente ao âmbito interno da Administração Pública, sendo, por isso, admitida sua 

formalização por meio de simples apostila. 

Da dotação orçamentaria e financeira 

Além dos requisitos elencados na legislação, há ainda o requisito de disponibilidade orçamentária 

para que seja legal a concretização do termo aditivo do contrato. A declaração de disponibilidade 

orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria 

econômica da despesa é uma imposição legal (artigo 10, IX, da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

artigo 38 e 55 da Lei 8.666/1993). 

Em cumprimento a tal disposição, foi colacionado ao processo Indicação do Objeto e do Recurso, 

emitida pela Sra. Naqucline Luz Diogo - Coord. Contabilidade/SEMSA em conjunto com a 

autoridade competente Sr. Alan Palha de Almeida, contendo a rubrica orçamentária onde ocorrerá à 

continuidade da despesa e a demonstração de que o objeto a ser executado no exercício de 2023 

consignado pela SEMSA possui saldo orçamentário disponível bem como previsão orçamentaria para 

o exercício de 2023. Quanto ao valor remanescente para ser executado em 2024, fora iegistrado que o 

montante ficara devidamente garantido a conta do respectivo orçamento, em atenção a LOA, sendo a 

despesa compatível com o PPA e com a LDO. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira 

Tratando-se da comprovação de regularidade da empresa CDM1 MEDICNA DIAGNOSTICA 

LTDA, foram acostadas certidões de regularidade com as receitas federal e municipal, e ainda a 

Trabalhista e junto ao FGTS, comprovando a possibilidade concreta de cumprimento das obrigações 

da empresa a serem pactuadas com a Administração Pública. Corno se sabe, tal condição de 

Rua Rio Dourado, s/n -. Bairro Beira Rio 1- I'arauapehas ,/I'A (Prédio SA.AEP). 
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regularidade para contratar com ente público é exigência contida na Constituição Federal, em seu art. 

195, § 3(, bem como no art. 29, inciso IV, Lei 8.666/93. 

No que tange a avaliação quanto à situação econômica e financeira da empresa, em atendimento aos 

requisitos de habilitação, demonstrado através do cálculo dos índices de liquidez extraídos das 

demonstrações apresentadas pelo responsável pela contabilidade, referente ao exercício de 2022 

devidamente registrado na JUCEPA, demonstrando que a mesma está em boas condições financeiras 

cumprindo as formalidades enumeradas nesta análise. 

Sobre o tema acima, importante destacar que a análise realizada por este Controle lnterno é baseada 

nos numerários indicados pela empresa participante do certame, sendo de total responsabilidade 

desta e do profissional responsável pela Contabilidade da empresa à veracidade dos valores 

consignados no Balanço Patrimonial. 

Nota-se ainda que não foi apensada a Certidão Negativa Estadual e a Certidão Judicial de 

Distribuições Cíveis, o que deverá ser sanado antes da assinatura do termo aditivo. 

Objeto de Análise 

Ressaltamos que cabe a administração escolher e decidir sempre os melhores meios para satisfazer o 

interesse público, devendo escolher a melhor maneira para a prática de seus atos, dentro dos limites 

permitidos em Lei. 

A análise neste parecer se restringiu a verificação dos requisitos formais para realização do aditivo 

contratual, bem como da apreciação da dotação orçamentária disponível com a indicação da fonte de 

custeio para arcar com o dispêndio e a declaração com as exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, adequação da despesa com a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 

Plano Plurianual. Destaca-se que a análise foi restrita aos pontos informados pela Autoridade 

Competente, estando excluídos quaisquer aspectos jurídicos, técnicos e/ou discricionários. 

Diante do exposto ressaltamos a necessidade se ater as seguintes recomendações: 

1. Em atenção ao Decreto n 494/2022, recomendamos que o Memo 6954/2023-CABIN/CCGM, 

seja anuído por no mínimo 4 membros do Comitê de Contingenciamento. 

2. Que seja anexada a Certidão Negativa Estadual e a Certidão Judicial Cível Negativa, antes da 

assinatura do termo aditivo. 

3. Que no momento da assinatura do termo aditivo sejam verificadas a autenticidade de todas as 

certidões acostadas aos autos para o pedido de aditivo, bem como sejam atualizadas as que por 

ventura estiverem vencidas quando da sua formalização; 

Rua Rio Dourado, s/n - Bairro Beira Rio 1 - Parauapebas /PA (Prédio SAAEI'}. : - 
( EP 68.515-000 F mau contro1adoua@rarunphas p oi 



t'' 	 PFETUA c?E 	 J ç O9 

PARAUAPEBAS 1  

Anut tem lo 	Aqui icei tra Ino 	 MIao 

Página 10 de 10 

4. Recomendamos que os autos sejam encaminhados para a Procuradoria Geral do Município para 

manifestação quanto aos cumprimentos dos elementos legais, ante a comprovação dos 

requisitos para a sua concretização nos termos do art. 57 inc. li, e art. 65, em atendimento ao 

artigo 38, parágrafo único da Li 8.666/93. 

S. CONCLUSÃO  

Enfim é imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos e o acompanhamento/fiscalização 

da execução do contrato, assim como as razões apresentadas para a realização da contratação, são de 

inteira responsabilidade e veracidade da Secretaria Municipal de Saúde, que tem competência técnica 

para tal, o Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal n° 4.293/2005 tem a função da fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da administração pública Municipal. 

Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, por tal 

motivo, as orientações apresentadas não se tomam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de 

forma justificada adotar posicionamento contrário ou diverso daquele emanado por esta 

Controladoria, sem a necessidade de retorno do feito. 

No mais, entendemos que não havendo óbice legal quanto oaditamento contratual, há possibilidade 

de continuidade do procedimento. Ressaltamos que cabe ao setor competente realizar as revisões 

adequadas ao processo, visando evitar eventuais equívocos. Por oportuno propõe-se o retorno dos 

autos a Comissão de Especial de Licitações, para conhecimento e prosseguimento dos feitos. 

Parauapebas - PA, 06 de outubro de 2023. 
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